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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

 

Encerramento dos trabalhos de avaliação do PROCEDIMENTO N° 004/2026 – PROCESSO SAA-

PRC SEI 007.00043329/2024-53, referente a prestação de serviços, TOMADOR-FUNDAÇAO DE 

APOIO À PESQUISA AGRICOLA – tendo como objeto: Desenvolver um site institucional bilingue 

(português/inglês) para o CCD-SB100. 

 

Os arquivos Habilitação e Proposta Comercial foram recebidos de forma eletrônica por e-mail até a 

data de 17/03/2025 às 15h00. 

 

Representando a Comissão Julgadora, Orivaldo Brunini realizou a análise técnica das propostas, 

enquanto Cintian de Souza Hagui e Kezy Kassima Mendes Teresa foram responsáveis pela análise 

administrativa dos documentos das empresas participantes: Borgues Tecnologia da Informação 

LTDA, inscrita no CNPJ: 41.404.834/0001-40 e TWIN DATA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

54.196.967/0001-10. 

 

Com relação ao Arquivo 1 – Documentos de habilitação, todas as proponentes apresentaram 

documentos de habilitação, a empresa Borgues Tecnologia da Informação LTDA, e a empresa 

TWIN DATA LTDA, apresentaram documentação. 

 

 

Com relação ao Arquivo 2 – Proposta de preço, todas as 2 (duas) empresas apresentaram 

propostas de preços que atendem totalmente ao Edital: a empresa Borgues Tecnologia da 

Informação LTDA apresentou proposta no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais), e a empresa 

TWIN DATA LTDA apresentou proposta no valor de R$ 84.900,00 (oitenta e quatro mil e 

novecentos reais). 
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A Comissão Julgadora, baseada no Artigo 10, VI do Regulamento de Compras e no critério de 

julgamento de MENOR PREÇO estabelecido no item 1.1 do Edital, declara como vencedora a 

empresa BORGUES TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

Fica estabelecido prazo de 2 (dois) dias úteis para qualquer contestação por parte das 

empresas proponentes, vencido o prazo sem que haja qualquer contestação será dado 

prosseguimento ao processo de contratação da empresa vencedora. 

 

Nada mais havendo a tratar, a Comissão Julgadora decidiu encerrar os trabalhos da qual foi lavrada 

a presente ATA, que depois de lida, foi assinada por todos os presentes. 

 

Campinas, 19 de março de 2026 

 

 

___________________________________________ 

ORIVALDO BRUNINI  
DIRETOR PRESIDENTE FUNDAG 

     CPF: 423.326.058-00 
 

 

TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 
__________________________ 

Kezy K Mendes Teresa 

CPF: 079.635.586-05 
 
 
__________________________ 
Cintian de Souza Hagui  
CPF: 373.943.748-07 
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